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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Lei nº de 2021

(do deputado federal Kim Kataguiri - DEM-SP)

Altera a Lei 9.503 de 1997

(Código de Trânsito Brasileiro)

a fim de permitir a remição de

penalidades quando o infrator

doa sangue.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. A Lei 9.503 de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) passa a viger acrescida do

seguinte artigo 257-A:

“Art. 257-A. As infrações classificadas como leves e

médias poderão ser remidas quando o infrator concorda

em fazer uma doação de sangue.

§1º. Cabe ao infrator optar livremente pela remição ou

pelo pagamento de multa e recebimento de pontuação,

sendo vedado qualquer constrangimento em prol da

remição

§2º. É permitida a realização de campanha publicitária

para informar a existência da opção.

§3º. A doação remite uma única infração.
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

§4º. A intenção da doação deverá ser comunicada ao

órgão responsável no prazo de indicação do condutor ou

apresentação de defesa e gerará um protocolo de

intenção de remição por coleta de sangue.

§5º. Gerado o protocolo, a doação deverá se efetuar em

até 15 (quinze) dias.

§6º. É ônus do infrator:

I - Informar o órgão que realiza a coleta que o seu intuito

é obter a remição, apresentando o protocolo;

II - Informar, em até 3 (três) dias após a coleta, o órgão de

trânsito, apresentando a declaração de doação.

§7º. A remição abrange somente multa e pontuação

referente à infração administrativa.

§8º. A remição de que trata este artigo só poderá ser feita

duas vezes a cada ano, de forma não cumulativa.

§9º. Caso o sangue não possa ser doado por conta de

algum fator que impeça o seu aproveitamento, fica sem

efeito a remição.

§10. No caso do parágrafo anterior, o órgão responsável

pelo processamento do sangue comunicará ao órgão de

trânsito responsável a recusa do sangue, sem informar ao

órgão o motivo que levou à recusa.

§11. A comunicação de que trata o artigo anterior será

feita se o doador foi rejeitado antes da coleta ou se, após

a coleta, o sangue foi tido como imprestável à doação.”
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Art. 2º - O parágrafo único do art. 2º da Lei 10.205 de 2001 passa a viger com a seguinte

redação:

“Art. 2º..........................................................................

.......................................................................................

Parágrafo único. Não se considera como comercialização:

I - a cobrança de valores referentes a insumos, materiais,

exames sorológicos, imunoematológicos e demais exames

laboratoriais definidos pela legislação competente,

realizados para a seleção do sangue, componentes ou

derivados, bem como honorários por serviços médicos

prestados na assistência aos pacientes e aos doadores;

II - a remição de infração administrativa de trânsito por

meio da doação de sangue.” (NR)

Art 3º. O art. 15 da Lei 10.205 de 2001 passa a viger acrescida do inciso XII:

“Art. 15...........................................................................

.......................................................................................

XII - Incentivo à remição de infração administrativa de

trânsito por doação de sangue e divulgação de tal

possibilidade, vedado qualquer constrangimento em prol

da opção pela remição.” (NR)

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação.
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KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (DEM-SP)

Justificação

O presente projeto de lei estabelece a remição de infração administrativa de trânsito

por meio da doação de sangue.

Utilizamos o termo “remição” ao invés de “remissão” porque entendemos que, nesse

caso, a doação não é completamente desinteressada, ou seja, há um benefício ao infrator.

De todo o modo, a remição por meio de doação não caracteriza comercialização de sangue,

o que é vedado pela Constituição Federal.

Nos termos do presente projeto, somente as infrações leves ou médias poderão ser

objeto de remição, bem como haverá um limite anual de remições por doação de sangue.

Ainda, o infrator poderá optar livremente pela escolha da remição por doação de sangue ou

pelo pagamento de multa e incidência de pontuação, sendo vedado qualquer

constrangimento nesse sentido.

O que pretendemos é, ao mesmo tempo, amenizar a chamada “indústria da multa”

(aplicação de penalidades de trânsito com o único intuito de arrecadar fundos para os cofres

públicos) e aumentar o nível de sangue estocado. Atualmente, há falta crônica de sangue

nos hemocentros, o que coloca em risco a saúde da população, sendo necessário encontrar

novas formas de incentivo à doação.

Pede-se aos eminentes colegas a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 11/8/2021
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KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (DEM-SP)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, ao 

embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas concomitantemente 

as penalidades de que trata este Código toda vez que houver responsabilidade solidária em 

infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo cada um de per si pela falta em 

comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito do 

veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, componentes, 

agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for exigida, e outras 

disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único remetente 

da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 

for superior ao limite legal.  

§ 7º Quando não for imediata a identificação do infrator, o principal condutor ou o 

proprietário do veículo terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado da notificação da autuação, para 

apresentá-lo, na forma em que dispuser o Contran, e, transcorrido o prazo, se não o fizer, será 

considerado responsável pela infração o principal condutor ou, em sua ausência, o proprietário 

do veículo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no 

DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa multiplicada 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

258 e no art. 259.  

§ 10. O proprietário poderá indicar ao órgão executivo de trânsito o principal 

condutor do veículo, o qual, após aceitar a indicação, terá seu nome inscrito em campo próprio 

do cadastro do veículo no Renavam. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.495, de 24/10/2017, 

publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 11. O principal condutor será excluído do Renavam:  

I - quando houver transferência de propriedade do veículo;  

II - mediante requerimento próprio ou do proprietário do veículo;  

III - a partir da indicação de outro principal condutor. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.495, de 24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 293,47 

(duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 (cento e 

noventa e cinco reais e vinte e três centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 (cento e 

trinta reais e dezesseis centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 (oitenta e 

oito reais e trinta e oito centavos). (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 

específico é o previsto neste Código.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.205, DE 21 DE MARÇO DE 2001 
 

Regulamenta o § 4º do art. 199 da Constituição 

Federal, relativo à coleta, processamento, 

estocagem, distribuição e aplicação do sangue, 

seus componentes e derivados, estabelece o 

ordenamento institucional indispensável à 

execução adequada dessas atividades, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a captação, proteção ao doador e ao receptor, coleta, 

processamento, estocagem, distribuição e transfusão do sangue, de seus componentes e 

derivados, vedada a compra, venda ou qualquer outro tipo de comercialização do sangue, 

componentes e hemoderivados, em todo o território nacional, seja por pessoas físicas ou 

jurídicas, em caráter eventual ou permanente, que estejam em desacordo com o ordenamento 

institucional estabelecido nesta Lei.  

 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, entende-se por sangue, componentes e hemoderivados 

os produtos e subprodutos originados do sangue humano venoso, placentário ou de cordão 

umbilical, indicados para diagnóstico, prevenção e tratamento de doenças, assim definidos:  

I - sangue: a quantidade total de tecido obtido na doação;  

II - componentes: os produtos oriundos do sangue total ou do plasma, obtidos por 

meio de processamento físico;  

III - hemoderivados: os produtos oriundos do sangue total ou do plasma, obtidos 

por meio de processamento físico-químico ou biotecnológico.  

Parágrafo único. Não se considera como comercialização a cobrança de valores 

referentes a insumos, materiais, exames sorológicos, imunoematológicos e demais exames 

laboratoriais definidos pela legislação competente, realizados para a seleção do sangue, 

componentes ou derivados, bem como honorários por serviços médicos prestados na assistência 

aos pacientes e aos doadores.  

 

Art. 3º São atividades hemoterápicas, para os fins desta Lei, todo conjunto de ações 

referentes ao exercício das especialidades previstas em Normas Técnicas ou regulamentos do 

Ministério da Saúde, além da proteção específica ao doador, ao receptor e aos profissionais 

envolvidos, compreendendo:  

I - captação, triagem clínica, laboratorial, sorológica, imunoematológica e demais 

exames laboratoriais do doador e do receptor, coleta, identificação, processamento, estocagem, 

distribuição, orientação e transfusão de sangue, componentes e hemoderivados, com finalidade 

terapêutica ou de pesquisa;  

II - orientação, supervisão e indicação da transfusão do sangue, seus componentes 

e hemoderivados;  

III - procedimentos hemoterápicos especiais, como aféreses, transfusões autólogas, 

de substituição e intra-uterina, criobiologia e outros que advenham de desenvolvimento 

científico e tecnológico, desde que validados pelas Normas Técnicas ou regulamentos do 

Ministério da Saúde;  

IV - controle e garantia de qualidade dos procedimentos, equipamentos reagentes e 

correlatos;  

V - prevenção, diagnóstico e atendimento imediato das reações transfusionais e 

adversas;  

VI - prevenção, triagem, diagnóstico e aconselhamento das doenças 

hemotransmissíveis;  

VII - proteção e orientação do doador inapto e seu encaminhamento às unidades 

que promovam sua reabilitação ou promovam o suporte clínico, terapêutico e laboratorial 

necessário ao seu bem-estar físico e emocional.  

§ 1º A hemoterapia é uma especialidade médica, estruturada e subsidiária de 

diversas ações médico-sanitárias corretivas e preventivas de agravo ao bem-estar individual e 

coletivo, integrando, indissoluvelmente, o processo de assistência à saúde.  
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§ 2º Os órgãos e entidades que executam ou venham a executar atividades 

hemoterápicas estão sujeitos, obrigatoriamente, a autorização anual concedida, em cada nível 

de governo, pelo Órgão de Vigilância Sanitária, obedecidas as normas estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE SANGUE, COMPONENTES E HEMODERIVADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO CAMPO DE ATUAÇÃO 

 

Art. 15. A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados objetivará, 

entre outras coisas:  

I - incentivo às campanhas educativas de estímulo à doação regular de sangue;  

II - recrutamento, triagem clínica e laboratorial do doador, coleta, fracionamento, 

processamento, estocagem, distribuição, provas imunoematológicas, utilização e descarte de 

sangue, componentes e hemoderivados;  

III - verificação e aplicação permanente de métodos e ações de controle de 

qualidade do sangue, componentes e hemoderivados;  

IV - instituição de mecanismos de controle do descarte de todo o material utilizado 

na atividade hemoterápica, para que se evite a contaminação ambiental, devendo todos os 

materiais e substâncias que entrem em contato com o sangue coletado, seus componentes e 

hemoderivados, ser esterilizados ou incinerados após seu uso;  

V - fiscalização da utilização ou estocagem do sangue, componentes e 

hemoderivados em todas as instituições públicas ou privadas que exerçam atividade 

hemoterápica;  

VI - implementação, acompanhamento e verificação da observância das normas 

relativas à manutenção de equipamentos e instalações físicas dos órgãos que integram a Rede 

Nacional dos Serviços de Hemoterapia;  

VII - orientação e apoio aos casos de reações transfusionais e doenças pós-

transfusionais do sangue, seus componentes e hemoderivados;  

VIII - participação na formação e aperfeiçoamento de recursos humanos em 

Hemoterapia e Hematologia;  

IX - ensino, pesquisa e desenvolvimento tecnológico em Hemoterapia e 

Hematologia;  

X - a implementação de sistemas informatizados com vistas à formação e 

estruturação de banco de dados e disseminação de informações tecnológicas, operacionais e 

epidemiológicas;  

XI - produção de derivados industrializados de plasma e reagentes, para uso 

laboratorial em Hemoterapia e em Hematologia e autorização para aquisição de anti-soros ou 

outros produtos derivados do sangue, essenciais para a pesquisa e diagnóstico.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DIREÇÃO E GESTÃO 

 

Art. 16. A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados, cuja 

execução estará a cargo do SINASAN, será dirigida, em nível nacional, por órgão específico 

do Ministério da Saúde, que atuará observando os seguintes postulados:  
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I - coordenar as ações do SINASAN; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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